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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Araçoiaba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.aracoiaba.pe.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/araçoiaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ARAÇOIABA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 020/2020, de 30 de abril de 2020.
Ementa: Altera os prazos do Decreto 
013/2020, no que diz respeito às 
Medidas de Combate ao COVID-19 
para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância 
internacional.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que a OMS – Organização 
Municipal de Saúde classificou o CONVID-19, nova 
doença causada pelo novo Coronavirus (denominado 
SARS-CoV-2), como pandemia;

CONSIDERANDO que as diversas medidas adotas 
para contenção da propagação do Coronavírus implicarão 
queda da arrecadação, sobretudo no que se refere às 
cotas do IPI e ICMS;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo 06/2020 do 
Congresso Nacional que reconheceu, para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo 10/2020 da 
Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco que 
reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais 012, 013 e 
014/2020;

CONSIDERANDO que, através do Decreto 013 de 23 
de março de 2020, foram suspensas até dia 31/03/2020 
as atividades comerciais e de prestação de serviços não 
essenciais;

CONSIDERANDO que foram suspensas, até o 
dia 31/03/2020, todas as atividades presenciais não 

essenciais no âmbito da Prefeitura Municipal de Araçoiaba, 
bem como o atendimento presencial ao público;

CONSIDERANDO que foram suspensos todos os 
eventos públicos e particulares, sejam eles de caráter 
cultural, religioso ou comemorativo, cuja previsão de 
aglomeração seja superior a 10 (dez) pessoas;

CONSIDERANDO que, através do Decreto 015 de 31 
de março de 2020, foram prorrogados os prazos dos art. 
1º e art. 3º do Decreto 013/2020 para 15 de abril de 2020;

CONSIDERANDO que, através do Decreto 020 de 15 
de abril de 2020, foram prorrogados os prazos dos art. 1º 
e art. 3º do Decreto 013/2020 para 30 de abril de 2020;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam prorrogados para o dia 15/05/2020, 
os prazos dos art. 1º e art. 3º do Decreto 013/2020, em 
razão da manutenção do cenário da pandemia de doença 
infecciosa viral respiratória (COVID-19), causada pelo 
novo Coronavírus.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação e produzira efeitos enquanto perdurar o estado 
de emergência em saúde causado pelo Coronavírus 
(COVID-19).

Gabinete do Prefeito do Município de ARAÇOIABA /
PE, 30 de abril de 2020.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

-PREFEITO-

Atos de Pessoal

Exoneração

PORTARIA N.º395/2020
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR o Sr. MARCOS ANTONIO DE 
SOUZA, Matrícula nº25361, do cargo em Comissão 
de ASSESSOR IV, Símbolo CC-4 DA SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTES E 
JUVENTUDE DO MUNICIPIO, subordinada à Secretaria 
Municipal de Cultura,Turismo,Esporte e Juventude.

Art. 2º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 01 de Maio de 2020.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO. CHAMADA 

PÚBLICA N° 003/2019 – PROCESSO Nº 022/2019. 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA-
PE. CONTRATADA: FILIPE FERNANDES CAMPOS 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 31.401.997/0001-15. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA JURÍDICAS, NA ESPECIALIDADE 
DE DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSULTIVO E 
CONTENCIOSO, PARA ATENDER NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO. VIGÊNCIA: 30/04/2020 a 30/04/2021... 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei 
8.666/93. Araçoiaba. DATA DA ASSINATURA: 30 de abril 
de 2020.
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